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PORTARIA Nº 09, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025.


“Estabelece as diretrizes, normas e procedimentos para o processo de realização de renovação de matrículas, matrícula digital, confirmação de matrículas ou transferências de matrículas para o ano de 2026 na Educação Básica das Unidades Escolares e Modelo CPM - Gestão Compartilhada - Centro Eucacional Cruzalmense que compõem a Rede Pública do Sistema Municipal de Ensino e dá outras providências.”


A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e, considerando a Lei Federal no 9.394/1996, que estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB), a Lei Municipal no 2.431/2015, que aprovou o Plano Municipal de Educação (PME), e, o Parecer CEB/CME no 02/2016, que aprova o Regimento Unificado das unidades escolares integrantes do Sistema Municipal de Ensino de Cruz das Almas/BA,

RESOLVE:

I- DISPOSIÇÕES GERAIS:

Art. 1º - Estabelecer critérios para a realização da renovação de matrículas, matrícula digital, confirmação de matrícula ou transferência de matrícula dos alunos da rede pública que compõe o Sistema Municipal de Ensino no ano de 2026, obedecendo ao contido nesta Portaria;
Art. 2º - O direito da matrícula deverá ser assegurado a todo e qualquer aluno na rede pública do Sistema Municipal de Ensino para estudos em classes regulares, podendo ser realizada naquelas modalidades determinadas pela LDB, seguindo o critério idade de acordo com a data corte de 31 de março de 2026.
Art. 3º - A demanda das vagas das matrículas nas Unidades Escolares será definida prioritariamente pelo endereço residencial do aluno, conforme definida pela legislação do Transporte Escolar do Ministério da Educação;
Parágrafo único. Na matrícula digital, à proporção que for sendo abertas as opções de matrículas para outras modalidades, as anteriores continuam
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disponíveis, se houver vagas remanescentes (restantes).

Art. 4º - Todas as Unidades Escolares deverão divulgar para a comunidade local os períodos e os procedimentos necessários para a realização de renovação de matrículas, novas matrículas digitais, entrega de documentos para a confirmação da matrícula nas Unidades Escolares, conforme disposto no Cronograma de Matrículas (Anexo):
§1º - A matrícula digital 2026 será realizada através de link disponibilizado na Página Oficial da Prefeitura Municipal de Cruz das Almas (https://www.cruzdasalmas.ba.gov.br);
§2º - Para aqueles que não dispuserem de meios digitais, poderão se dirigir à Sede da Secretaria Municipal de Educação, às Unidades Escolares e à Biblioteca Municipal;
§3º - Após o término do período estabelecido no Cronograma de Matrículas (Anexo), em caso de existência de vagas remanescentes, poderão ser realizadas novas matrículas no decorrer do ano letivo;
§4º - A efetivação da transferência de matrículas por preferência para uma Unidade Escolar cuja distância seja superior a 2 km da residência do aluno, só poderá ser realizada depois de atendidas as demandas prioritárias descritas no art. 3º, mediante emissão do atestado de vagas da Unidade Escolar de destino.

Art. 5º - Deverá ser garantida a continuidade de atendimento aos alunos regularmente matriculados em 2025, independentemente do resultado do rendimento escolar por eles obtido no ano anterior em cumprimento do art. 154 do Regimento Unificado das unidades escolares integrantes do Sistema Municipal de Ensino de Cruz das Almas-BA.
Parágrafo único. Nos casos de impossibilidade de atendimento ao aluno na mesma Unidade Escolar, a Secretaria Municipal de Educação deverá garantir a continuidade de seus estudos em outra Unidade Escolar, desde que haja disponibilidade de vaga.
Art. 6º - No ato da matrícula deverão ser informados todos os dados necessários para o processo de sua formalização e para as atualizações do Sistema Educacenso, a fim de viabilizar o atendimento aos diversos programas executados pela Secretaria Municipal de Educação (SME);
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Parágrafo único. Após a realização da Matrícula Digital, durante o período estipulado, o responsável deverá apresentar-se perante a Unidade de Escolar onde o aluno foi matriculado na forma digital, munido de cópias dos documentos, conforme consta nas disposições específicas de cada segmento desta Portaria, para a devida efetivação da matrícula.

Il – DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS:

1- EDUCAÇÃO INFANTIL:

Art. 7º - A matrícula somente será realizada (confirmada), mediante apresentação dos documentos originais e entrega das respectivas cópias dos seguintes documentos na Unidade em que foi realizada a matrícula digital:
I- Documento de identificação do aluno (Certidão de Nascimento ou RG);
II- Documento de identificação do representante legal (RG);
III- Documento comprobatório de endereço de seu representante legal;
IV- CPF do aluno;
V- CPF do representante legal;
VI- Carteira de vacinação atualizada do aluno;
VII- Cartão do Programa Bolsa-Presença (do responsável e do aluno);
VIII- Cartão do Sistema Único de Saúde (SUS);
IX- Cartão do Programa de Saúde da Família (PSF);
X- 04 (quatro) fotos 3x4 para a matrícula inicial, e 02 (duas) fotos 3x4 para renovação de matrícula;
XI- Declaração de Necessidades Educacionais Especiais (Anexo); (emitida pela Unidade Escolar);
XII- Termo de autorização de uso de imagem e de voz (Anexo); (emitido pela Unidade Escolar);
XIII- Termo de autorização de saída (Anexo); (emitido pela Unidade Escolar).

§1º - Não havendo qualquer pendência na documentação apresentada, no momento da matrícula, será gerado o comprovante de Atestado de Matrícula (Anexo);
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§2º - Na falta de um ou mais documentos mencionados no caput deste artigo, a matrícula ficará pendente, devendo o responsável legal assinar o Termo de Compromisso (Anexo) se comprometendo em regularizar as pendências, no prazo de 30 (trinta) dias;
§ 3º - Expirado o prazo referido no parágrafo anterior, a matrícula será cancelada, tornando a vaga disponível para outro aluno.
Art. 8º - A matrícula nas Unidades de Educação Infantil (Creche e Pré-Escola) deverá ser realizada mediante o preenchimento do Cadastro Único e Termo de Responsabilidade (Anexo) e o atendimento à demanda deverão considerar como prioridade os critérios socioeconômicos e de faixa etária dos alunos para o acesso, respeitando o limite de vagas disponíveis em cada Unidade Escolar;
Art. 9º - Considerando a garantia da universalização do atendimento prevista na legislação em vigor, deverá ser assegurada a efetivação de todas as matrículas para as turmas de Pré I e Pré II (crianças de 04 e 05 anos de idade), nas Unidades Escolares da Rede Pública do Sistema Municipal de Ensino que ofertam esta etapa de ensino;
Art. 10º - Visando a organização das matrículas nas Unidades Escolares, as turmas de Educação Infantil com número inferior a 12 (doze) alunos deverá ser realizada a junção numa turma mista de maternal formada com alunos de 2 (dois) e 3 (três) anos no segmento Creche ou turma mista de Pré-Escola formada com alunos de 4 (quatro) e 5 (cinco) anos, respeitando a data de corte de 31 de março de 2026;
Art. 11º - As Unidades Escolares/Creches organizarão seu horário de funcionamento, respeitando a necessidade da comunidade pelo atendimento em período integral de 09 (nove) horas diárias, das 07 horas e trinta minutos (07h30) às 16 horas e trinta minutos (16h30);
Art. 12º - Para a matrícula e a formação das turmas da Educação Infantil (Creche e Pré- Escola), conforme Regimento Unificado das Unidades Escolares integrantes do Sistema Municipal de Ensino de Cruz das Almas-BA, deverá ser respeitado às faixas etárias a seguir:
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	MODALIDADE
	CRIANÇAS NASCIDAS ENTRE
	IDADE

	CRECHE (MATERNAL I)
	01/04/2023 A 31/03/2024
	02 ANOS COMPLETOS
EM 2026

	CRECHE (MATERNAL II)
	01/04/2022 A 31/03/2023
	03 ANOS COMPLETOS
EM 2026

	PRÉ I
	01/04/2021 A 31/03/2022
	04 ANOS COMPLETOS
EM 2026

	PRÉ II
	01/04/2020 A 31/03/2021
	05 ANOS COMPLETOS
EM 2026




Art. 13º - Os alunos matriculados nas turmas de Educação Infantil - Creche e Pré- escola que mudarem de endereço residencial durante o ano letivo, cuja nova residência inviabilize a permanência na Unidade Escolar, poderão solicitar transferência para outra Unidade Escolar mais próxima ao novo endereço;
Art. 14º - A Unidade Escolar não se responsabilizará pela reserva de vagas para alunos que não renovaram sua matrícula no ano anterior, considerando-os desistentes, conforme disposto no art.111 do Regimento Unificado das Unidades Escolares integrantes do Sistema Municipal de Ensino de Cruz das Almas-BA;
Art. 15º - A matrícula de alunos da Educação Infantil na modalidade Crehe poderá ser cancelada após 15 (quinze) dias de faltas sem justificativa, esgotadas e registradas todas as possibilidades de contato com a família por meio da Busca Ativa Escolar, comunicando ao Conselho Tutelar e ao Ministério Público, os casos de reiteradas faltas injustificadas.

2- ENSINO FUNDAMENTAL - ANOS INICIAIS E FINAIS:

Art. 16º - A matrícula será realizada mediante apresentação dos documentos originais e entrega das respectivas cópias dos documentos:

I- Documento de identificação do aluno (Certidão de Nascimento ou RG);
II- Documento de identificação do representante legal (RG);
III- Documento comprobatório de endereço em nome responsável legal pelo aluno ou no nome do próprio aluno, se maior de idade;
IV- Comprovante de escolaridade anterior (Atestado de Conclusão ou Histórico Escolar), em caso de prosseguimento de estudos;
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V- CPF do aluno;
VI- CPF do representante legal;
VII- Carteira de vacinação atualizada;
VIII- Cartão do Programa Bolsa- Família (responsável e aluno), se for o caso;
IX- Cartão do Sistema Único de Saúde (SUS) do aluno;
X- Cartão do Programa de Saúde da Família (PSF) do aluno;
XI- 02 (duas) fotos 3x4 para a renovação de matrícula ou 04 (quatro) fotos 3x4 para a matrícula inicial;
XII- Declaração de Necessidade Específica apresentada pelo aluno (Anexo);
(emitida pela Unidade Escolar);
XIII- Termo de autorização de uso de imagem e de voz (Anexo); (emitida pela Unidade Escolar);
XIV- Termo de autorização de saída (Anexo) (emitida pela Unidade Escolar).

§1º - Não havendo qualquer pendência na documentação apresentada, no momento da matrícula, será gerado o comprovante de Atestado de Matrícula (Anexo);
§2º - Na falta de um ou mais documentos mencionados no caput deste artigo, a matrícula ficará pendente, devendo o responsável legal assinar o Termo de Compromisso (Anexo) se comprometendo a regularizar as pendências no prazo máximo de 90 (noventa) dias;
§ 3º - Expirado o prazo referido no parágrafo anterior, a matrícula será cancelada e a vaga se tornará disponível para outro aluno;
§ 4º - Na inexistência ou impossibilidade do Atestado de Conclusão ou Histórico Escolar, o aluno com notas pendentes será submetido ao processo de avaliação para classificação no ano adequado de escolaridade, de acordo com o estabelecido na legislação em vigor através da Comissão de Avaliação do Departamento de Ensino;
§ 5º - A Unidade Escolar de destino poderá aceitar o Atestado de Conclusão original emitido pela direção da Unidade Escolar de origem especificando o ano do Ensino Fundamental que o aluno concluiu. O aluno ou responsável legal deverá, obrigatoriamente, apresentar o Histórico Escolar, no prazo máximo de 90 (noventa) dias, a fim de validar a matrícula;
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§ 6º - Para aluno transferido por encerramento de curso, pertencente à Rede Pública do Sistema Municipal de Ensino, poderá ser aceito no ato da matrícula o Atestado de Conclusão, enquanto que para o aluno oriundo de outra rede de ensino deverá ser entregue, preferencialmente, o Histórico Escolar;
§ 7º - A matrícula do aluno transferido só se concretiza regularmente após a apresentação do respectivo Histórico Escolar, caso se verifique irregularidade após a efetivação da matrícula, deverá a Unidade Escolar que recebeu o aluno, promover a regularização da vida escolar do estudante, nos termos do art.110 do Regimento Unificado das Unidades Escolares integrantes do Sistema Municipal de Ensino de Cruz das Almas-BA.
Art. 17º - A matrícula nas Unidades de Ensino Fundamental deverá ser realizada mediante o preenchimento do Cadastro Único e Termo de Responsabilidade (Anexo) e o atendimento à demanda deverão considerar como prioridade os critérios socioeconômicos e de faixa etária dos alunos para o acesso, respeitando o limite de vagas disponíveis na Unidade Escolar;
Art. 18º - A Unidade Escolar deverá arquivar todos os documentos que comprovam a formalização da matrícula, inclusive aqueles gerados eletronicamente;
Art. 19º - Para ingresso no Ensino Fundamental, os alunos deverão ter a idade mínima de 06 (seis) anos, completos ou a completá-las até 31/03/2026, conforme disposto na Resolução CEB/CNE nº 7/2010, dando prioridade à matrícula dos alunos na faixa etária de 06 (seis) a 14 (quatorze) anos nas classes regulares do Ensino Fundamental (Anos Iniciais e Anos Finais) no turno matutino ou vespertino;
Art. 20º - Respeitando-se as condições físicas das salas de aula, as turmas de alunos da Educação Básica Municipal, em regime presencial, serão formadas obedecendo-se os seguintes limites, conforme o Regimento Unificado das Unidades Escolares do Sistema Municipal de Ensino:

	Maternal I e II (Educação Infantil - Creche)
	12 a 20 alunos

	Pré-Escola I e II (Educação Infantil)
	12 a 24 alunos

	1º ano -Ensino Fundamental - (Anos Iniciais)
	15 a 20 alunos;

	2º e 3º ano - Ensino Fundamental - (Anos Iniciais)
	18 a 25 alunos;
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	4º e 5º ano- Ensino Fundamental - (Anos Iniciais)
	25 a 30 alunos;

	6º ao 9º ano- Ensino Fundamental - (Anos Finais)
	30 a 35 alunos;

	Educação de Jovens e Adultos - EJA Estágio I
	30 alunos;

	Educação de Jovens e Adultos - EJA Estágio Il
	35 alunos.



§1º- A organização da matrícula nas Unidades Escolares de Anos Iniciais do Ensino Fundamental, nas turmas com número inferior a 15 (quinze) alunos, deverá ser realizada a junção em uma turma multisseriada, até 31 de março de 2026;
§ 2º - Em casos excepcionais, a Unidade Escolar poderá manter classes com número inferior aos limites estabelecidos no § 1º deste artigo, desde que devidamente justificado.
Art. 21º - As Unidades Escolares que ofertam matrículas para a Educação de Jovens e Adultos - EJA, devem considerar a idade a partir de 15 (quinze) anos completos do aluno no ato da matrícula e atenderão a demanda no turno diurno/noturno, conforme art.115 do Regimento Unificado das Unidades Escolares integrantes do Sistema Municipal de Ensino de Cruz das Almas-BA;
Art. 22º - No decorrer do ano letivo, a matrícula de alunos do Ensino Fundamental poderá ser cancelada após 15 (quinze) dias de faltas sem justificativa, esgotadas e registradas todas as possibilidades de contato com a família através da Busca Ativa Escolar, comunicando ao Conselho Tutelar e ao Ministério Público os casos de reiteradas faltas injustificadas.

2.1- MODELO CPM - GESTÃO COMPARTILHADA DE ENSINO –– UNIDADE ESCOLAR CENTRO EDUCACIONAL CRUZALMENSE

Art. 23º - A matrícula do Ensino Fundamental Anos finais no Modelo CPM - Gestão Compartilhada de Ensino - Centro Educacional Cruzalmense está organizada considerando:
§1º- O Termo de Acordo de Cooperação Técnica (TACT), referente ao Modelo CPM
· Gestão Compartilhada de Ensino, celebrado entre a Polícia Militar do Estado da Bahia e o município de Cruz das Almas-BA, no 06 dia de setembro de 2023;
§2º - O Guia de Gestão do Modelo CPM da Polícia Militar da Bahia;
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§3º - O Regimento Interno Disciplinar do aluno aprovado pelo Conselho Municipal de Educação Parecer N° 05/2022;
§4º - Será efetivada mediante apresentação dos originais e entrega das respectivas cópias dos documentos:
I- documento de identificação do aluno (Certidão de Nascimento ou RG);
II- documento comprobatório de endereço em nome responsável legal pelo aluno, ou no nome do próprio aluno, se maior de idade;
III- comprovante de escolaridade anterior (Atestado de Conclusão ou Histórico Escolar) em caso de prosseguimento de estudos;
IV- CPF do aluno;
V- carteira de vacinação atualizada;
VI- cartão do Programa Bolsa- Família (responsável e aluno), se for o caso;
VII - cartão do Sistema Único de Saúde (SUS) do aluno;
VIII- cartão do Programa de Saúde da Família (PSF) do aluno;
IX- 02 (duas) fotos 3x4 para a renovação de matrícula ou 04 (quatro) fotos 3x4 para a matrícula inicial;
X - Declaração de Necessidade Específica apresentada pelo aluno (Anexo) (emitida pela Unidade Escolar);
XI- Termo de autorização de uso de imagem e de voz (Anexo) (emitida pela Unidade Escolar);
XII - Termo de autorização de saída (Anexo) (emitida pela Unidade Escolar);
XIII – Termo de compromisso dos pais e responsáveis legais do aluno – Modelo CPM
· Gestão Compartilhada de Ensino (Anexo) (emitida pela Unidade Escolar); XIV – Informações adicionais:
-Tipo sanguíneo;
· Tamanho do fardamento;
· Tamanho do calçado.

III - DISPOSIÇÕES FINAIS:

Art. 24º - Compete às Unidades Escolares:

I - Preparar sua equipe para acolher, orientar e informar as famílias de forma clara e
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segura sobre as questões que envolvem o direito de matrícula dos alunos nas Unidades Escolares da Rede Pública do Sistema Municipal de Ensino, observando os critérios de qualidade no atendimento ao cidadão usuário dos serviços públicos municipais
II - Comunicar os procedimentos necessários para efetivação da matrícula ao responsável legal, no momento da realização de nova matrícula ou da transferência de matrícula dos alunos;
III - Zelar pela correta coleta de informações e registro dos documentos, na correção dos dados necessários à realização de nova matrícula ou da transferência de matrícula dos alunos na Unidade Escolar de modo a evitar duplicidades ou registros incompletos, bem como possibilitar a implementação dos programas da Secretaria Municipal de Educação (SME)
IV - Atentar para o preenchimento dos formulários que contém os dados dos alunos e de seus responsáveis, no ato da matrícula e na entrega dos documentos, de modo a facilitar o lançamento no sistema de matrícula, no Censo Escolar (Educacenso) e na organização da Pasta do Aluno;
V- Zelar pela correta distribuição das vagas da Rede Pública, devendo ser respeitada a data de realização da matrícula, sendo estritamente proibida a reserva de vagas
VI- Cumprir o Calendário Acadêmico ao longo do ano letivo.

Art. 25º - Compete à Secretaria Municipal de Educação (SME):

I- Orientar e garantir por meio do Departamento de Administração Geral (DAG) todo o processo de pré-matrícula como cadastramento de novas matrículas, a renovação de matrículas e a efetivação da matrícula nas Unidades Escolares que compõem a Rede Pública do Sistema Municipal de Ensino, incluindo a obediência das medidas de segurança sanitária durante o processo;
II- Orientar e acompanhar a realização da pré-matrícula, renovação e efetivação, junto às Unidades Escolares, observados os prazos estabelecidos, constantes do cronograma de matrícula (Anexo);
III- Orientar as Unidades Escolares quanto aos corretos registros nos formulários para a realização da renovação da matrícula, da nova matrícula ou a transferência de matrícula dos alunos, assim como as movimentações durante o ano letivo;
IV- Realizar ampla divulgação de todo o processo de matrícula no âmbito local;
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V- Orientar

as Unidades Escolares na efetivação das matrículas no Sistema Informatizado Educacenso do MEC.

Art. 26º - Os casos excepcionais ou omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Educação;
Art. 27º - A Secretaria Municipal de Educação, especialmente através do seu Departamento de Ensino, desenvolverá ações pedagógicas com o objetivo de manter o vínculo com os alunos, a fim de validar e orientar as modalidades de ensino da Rede Municipal de Educação;
Art. 28º - Esta Portaria entrará em vigor na data da publicação, revogadas as disposições em contrário.



Cruz das Almas BA, 19 de novembro de 2025.


Geisa Novaes dos Santos
Secretária Municipal de Educação
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ANEXO I – CRONOGRAMA DE MATRÍCULA

	RENOVAÇÃO DE MATRÍCULA

	CONFIRMAÇÃO PARA CRECHE CONTINUADA (22/12/2025 À 30/01/2026)
	
24 À 26/11/2025

	EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE e PRÉ-ESCOLA
	

	ENSINO FUNDAMENTAL I – ANOS INICIAIS (1º AO 5º ANO) ENSINO FUNDAMENTAL II – ANOS FINAIS (6º AO 9º ANO)
EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS - EJA - SÉRIES INICIAIS E FINAIS
(Estágios 1 e 2 - 1ª a 4ª série) (Estágios 3 e 4 - 5ª a 8ª série)
(ALUNOS APROVADOS SEM RECUPERAÇÃO)
	


12 A 16/12/2025

	ENSINO FUNDAMENTAL I – ANOS INICIAIS (1º AO 5º ANO) ENSINO FUNDAMENTAL II – ANOS FINAIS (6º AO 9º ANO)
EJA – Séries Iniciais (Estágio 1 e 2 - 1ª a 4ª série) EJA – Séries Finais (Estágios 3 e 4 - 5ª a 8ª série)
(ALUNOS APROVADOS APÓS RECUPERAÇÃO)
	


19 A 23/12/2025



	PRÉ-MATRÍCULA DIGITAL 2026

	EDUCAÇÃO INFANTIL – CRECHE e PRÉ-ESCOLA
	05 E 06 DE JANEIRO DE
2026

	ENSINO FUNDAMENTAL I – ANOS INICIAIS (1º AO 5º ANO) EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS- SÉRIES INICIAIS (Estágios 1 e 2 - 1ª a 4ª série)
	
07 E 08 DE JANEIRO DE
2026

	ENSINO FUNDAMENTAL II – ANOS FINAIS (6º AO 9º ANO)
MODELO CPM - GESTÃO COMPARTILHADA: CENTRO EUCACIONAL CRUZALMENSE - CEC
	
09 DE JANEIRO DE 2026

	ENSINO FUNDAMENTAL II – ANOS FINAIS (6º AO 9º ANO) EDUCAÇÃO
DE JOVENS E ADULTOS - SÉRIES FINAIS (Estágios 3 e 4 - 5ª a 8ª série)
	
12 e 13 DE JANEIRO DE
2026



	CONFIRMAÇÃO DE MATRÍCULA E
ENTREGA DE DOCUMENTOS NAS UNIDADES ESCOLARES

	EDUCAÇÃO INFANTIL – CRECHE E PRÉ-ESCOLA
	07 E 08 DE JANEIRO DE
2026

	ENSINO FUNDAMENTAL I – ANOS INICIAIS (1º AO 5º ANO) EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS - SÉRIES INICIAIS (Estágios 1 e 2 - 1ª a 4ª série)
	09 E 12 DE JANEIRO DE
2026

	ENSINO FUNDAMENTAL II – ANOS FINAIS (6º AO 9º ANO) MODELO CPM - GESTÃO COMPARTILHADA:
CENTRO EUCACIONAL CRUZALMENSE - CEC
	12 E 13 DE JANEIRO DE
2026

	ENSINO FUNDAMENTAL II – ANOS FINAIS (6º AO 9º ANO) EDUCAÇÃO
DE JOVENS E ADULTOS - SÉRIES FINAIS (Estágios 3 e 4 - 5ª a 8ª série)
	
14 e 15 DE JANEIRO DE
2026
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ANEXO II - COMPROVANTE DE PRÉ-MATRÍCULA 2026


Nº DE INSCRIÇÃO ALUNO NASCIMENTO MÃE
DADOS DA MATRÍCULA

ESCOLA ETAPA TURNO
IMPORTANTE






CRUZ DAS ALMAS - BA, 01 de janeiro de 2026



Assinatura do Responsável legal pelo Aluno


Assinatura do Funcionário Responsável pelo Cadastro

Validação da Matrícula - Carimbo da Escola
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ANEXO III – COMPROVANTE DE MATRÍCULAFoto


	IDENTIFICAÇÃO

	Matrícula
	Aluno
	Sexo
	Nascimento
	Foto

	Logradouro
	

	Número
	Bairro
	Complemento
	

	CEP
	Cidade
	

	País de Origem
	Cidade de Nascimento

	NIS
	CPF
	Código INEP
	Telefone 1
	Telefone 2

	CNS - Cartão Nacional de Saúde
	Transporte Escolar

	Nome da Mãe
	Nome do Pai

	Deficiências

	DADOS ESCOLARES

	Escola

	Série
	Turma
	Turno

	TERMO DE RESPONSABILIDADE E AUTORIZAÇÃO

	Na qualidade de responsável legal, pelo (a) estudante acima identificado(a) assumo inteira responsabilidade pela reparação de quaisquer danos e/ou prejuízos eventualmente causados no patrimônio desta Unidade Escolar – prédio, sala, área de circulação, sanitários, mobiliário, equipamentos, acervos literários e outros bens, devendo providenciar o ressarcimento à Unidade Escolar no prazo máximo de 60 dias da data da ocorrência.


Responsável pelo(a) Aluno(a)

	TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO EM EVENTOS E USO DE IMAGEM E VOZ

	Na qualidade de responsável legal, autorizo a participação do (a) estudante acima identificado (a) nas atividades sociais educativas externas ao ambiente escolar realizadas pela Unidade Escolar durante o ano letivo: atividades socioculturais, torneios esportivos, desfiles, Ações do Projeto Institucional de Leitura, visitas a bibliotecas e/ou outras instituições, visitas a pontos turísticos do Município. Fica auto rizado também o uso dos direitos de imagem do (a) mesmo (a) para fins de divulgação ou publicidade institucional. Por esta ser a expressão de vontade, não tendo qualquer dúvida a respeito, ciente de que a nada há a ser reclamado a título de direitos ou indenização.


Responsável pelo(a) Aluno(a)

	TERMO DE AUTORIZAÇÃO
Declaro previamente a vacinação do(a) estudante em campanhas executadas pela Secretaria Municipal de Saúde na Unidade Escolar.

	
	Responsável pelo(a) Aluno(a)



Data	Diretor da Escola	Responsável pela Matrícula
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CRUZ DAS ALMAS 29000000 – NOME DA UNIDADE ESCOLAR



DECLARAÇÃO DE MATRÍCULA

Com base nos dados lançados no Sistema de Gestão Escolar da Rede Municipal de Educação, declaro para os	devidos	fins	que	o(a)	aluno(a)		,	natural	de
	 , nascido(a) em		, filho(a) de 		e
	, matriculou-se nesta instituição de ensino no ano letivo de 2026 no(a)
	, turno 	.




CRUZ DAS ALMAS - BA, XX/XX/2026



Gestor(a) Escolar ou Secretário(a) Escolar
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CRUZ DAS ALMAS 29000000 – NOME DA UNIDADE ESCOLAR



TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO EM EVENTOS



Eu, 			, portador(a) da Carteira de Identidade n.º 	, expedida pelo 	, inscrito(a) no CPF sob o n.º 	
	, com telefone nº	, residente	e	domiciliado(a)	na
	AUTORIZO	a	participação	do(a)	aluno(a)
	, no evento 	 QUE	ACONTECERÁ	A	PARTIR	DAS
	ATÉ ÀS 	DO DIA 	.




CRUZ DAS ALMAS - BA, XX/XX/2026




Responsável
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ANEXO IV – ATESTADO DE RENOVAÇÃO DE MATRÍCULA EDUCAÇÃO INFANTIL

	UNIDADE ESCOLAR:

	ENDEREÇO DA UNIDADE ESCOLAR:

	Nome do Aluno:

	NIS do Aluno:

	N° de Identificação Única do Aluno:

	Nome do Responsável Legal:

	NIS do Responsável Legal:

	Declaro que para devidos fins que o(a) aluno(a) acima discriminado(a) RENOVOU a matrícula no
da Educação Infantil.

	
	

	

Cruz das Almas,	de	de	.

	
	

	Assinatura do Funcionário
	Assinatura do Responsável Legal




ANEXO IV– ATESTADO DE RENOVAÇÃO DE MATRÍCULA EDUCAÇÃO INFANTIL

	UNIDADE ESCOLAR:

	ENDEREÇO DA UNIDADE ESCOLAR:

	Nome do Aluno:

	NIS do Aluno:

	N° de Identificação Única do Aluno:

	Nome do Responsável Legal:

	NIS do Responsável Legal:

	Declaro que para devidos fins que o(a) aluno(a) acima discriminado(a) RENOVOU a matrícula no da Educação Infantil.

	
	

	

Cruz das Almas,	de	de	.

	
	

	Assinatura do Funcionário
	Assinatura do Responsável Legal
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ANEXO V – ATESTADO DE RENOVAÇÃO DE MATRÍCULA ENSINO FUNDAMENTAL E EJA


	UNIDADE ESCOLAR:

	ENDEREÇO DA UNIDADE ESCOLAR:

	Nome do Aluno:

	NIS do Aluno:

	N° de Identificação Única do Aluno:

	Nome do Responsável Legal:

	NIS do Responsável Legal:

	Declaro que para devidos fins que o(a) aluno(a) acima discriminado(a) RENOVOU a matrícula no do Ensino Fundamental.

	
	

	

Cruz das Almas,	de	de	.

	
	

	Assinatura do Funcionário
	Assinatura do Responsável Legal




ANEXO V – ATESTADO DE RENOVAÇÃO DE MATRÍCULA ENSINO FUNDAMENTAL E EJA

	UNIDADE ESCOLAR:

	ENDEREÇO DA UNIDADE ESCOLAR:

	Nome do Aluno:

	NIS do Aluno:

	N° de Identificação Única do Aluno:

	Nome do Responsável Legal:

	NIS do Responsável Legal:

	Declaro que para devidos fins que o(a) aluno(a) acima discriminado(a) RENOVOU a matrícula no do Ensino Fundamental.

	
	

	

Cruz das Almas,	de	de	.

	
	

	Assinatura do Funcionário
	Assinatura do Responsável Legal
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE NECESSIDADES ESPECÍFICAS

	Declaro que o aluno abaixo discriminado não possui as seguintes defieciências: (Deficiência Física, Deficiência Intelectual, Deficiência Múltipla, Deficiência Visual (cegos ou com baixa visão), Surdez, Surdez acompanhada de Cegueira, Transtornos Globais do Desenvolvimento (TGD), Altas habilidade/superdotados.

	Declaro que o aluno abaixo discriminado possui a/as deficiência/s, comprovada por Relatório Médico. Deficiência Física
Deficiência Intelectual
Deficiência Múltipla
Deficiência Visual (cegos ou com baixa visão) Surdez
Surdez acompanhada de Cegueira Transtornos Globais do Desenvolvimento Altas habilidades/superdotados
Outros: 	

	Nome do aluno:

	Responsável legal:

	Cruz das Almas,	de	de




ANEXO VI – RELAÇÃO DE DOCUMENTOS ENTREGUES E TERMO DE COMPROMISSO

	UNIDADE ESCOLAR:

	ENDEREÇO DA UNIDADE ESCOLAR:

	NOME DO ALUNO:

	RESPONSÁVEL LEGAL:

	DOCUMENTOS

	Certidão de Nascimento ou RG
	
	
	
	Comprovação de endereço
	
	
	

	
	
	
	

	Atestado de Conclusão ou Histórico Escolar, se for o caso
	

	CPF do responsável legal
	


	Carteira de vacinação atualizada
	

	Cartão do Programa Bolsa–Família, se for o caso
	


	Cartão do Sistema Único de Saúde (SUS)
	

	02 (duas) fotos 3x4 para a renovação de matrícula ou 04 (quatro) fotos 3x4 para a
matrícula nova;
	


	Declaração de Necessidades Educacionais Especiais (Anexo)
	

	Termo de autorização de uso de imagem e de voz (Anexo)
	


	Termo de Autorização de saída
	
	
	
	
	

	
	
	
	

	Neste ato, me comprometo a entregar dentro do prazo de estabelecido nesta Portaria  30 dias (Educação Infantil) /  90 dias (Ensino Fundamental) os documentos pendentes, estando ciente que o não cumprimento deste prazo, levará a não efetivação da matrícula.


Assinatura do Responsável

	Cruz das Almas,	de	de
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ANEXO VII
FORMULÁRIO DE INTENÇÃO DE FREQUÊNCIA CRECHE CONTINUADA 2025/2026


Unidade Escolar: 	


Prezada família,


Considerando o término do ano letivo 2025, para as creches, dia 19/12/2025 e com o objetivo de organizar o seu funcionamento durante o período de 22 de dezembro de 2025 a 30 janeiro de 2026, solicitamos que você preencha este formulário informando se deseja que seu(a) filho(a) continue frequentando a creche neste período.
Essa informação é importante para o planejamento das equipes, da alimentação escolar e da manutenção das atividades pedagógicas e recreativas.

1. Dados da Criança
Nome completo: 				 Data de nascimento: 	/	/	
2. Dados do Responsável
Nome do responsável: 	 Telefone para contato: 	
3. Intenção de Permanência
( ) Sim, desejo que meu/minha filho(a) continue frequentando a creche. ( ) Não, meu/minha filho(a) não frequentará a creche neste período.
4. Assinatura do Responsável
Assinatura: 			 Data: 	/	/	

Observação: A continuidade das atividades nesse período é importante para atender às famílias que necessitam do serviço, assegurando o bem-estar, a segurança e o cuidado das crianças.
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ANEXO VIII
MODELO CPM - GESTÃO COMPARTILHADA DE ENSINO –
CENTRO EDUCACIONAL CRUZALMENSE

TERMO DE COMPROMISSO DOS PAIS E RESPONSÁVEIS LEGAIS DO ALUNO
À Direção desta Escola,
Eu, 		RG 		na condição de responsável  por 			,venho requerer a MATRÍCULA E PERMANÊNCIA neste Estabelecimento de Ensino no 		 Ano/Série do Ensino Fundamental, assumindo o compromisso de fidelidade ao estabelecido no REGIMENTO INTERNO DISCIPLINAR DESTA ESCOLA, sob pena de CANCELAMENTO da MATRÍCULA 20	.
TERMO DE COMPROMISSO – ANO 20	.

1. Comprometo-me em manter os dados cadastrais atualizados e comparecer na escola sempre que solicitado para ter ciência da situação escolar e disciplinar do referido discente;
1.2 – Estou ciente que o Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei 8069/90) em seu Art. 129,V, impõe aos pais a obrigação de acompanhar a frequência e o aproveitamento escolar dos filhos e que o descumprimento desta obrigação será levado ao conhecimento das autoridades competentes;
2. Responsabilizo-me pelo ressarcimento de quaisquer danos e/ou prejuízos que venham a ser causados pelo(a) aluno(a) acima citado(a) ao patrimônio móvel ou imóvel, bem como a outra(s) pessoa(s) neste espaço educacional;
3. Concordo com a exposição da imagem do(a) aluno(a) em eventos cívicos, desportivos e culturais, internos e externos, bem como a exposição de suas produções intelectuais, artísticas e culturais sem quaisquer ônus para esta escola e/ou PMBA;
4. Comprometo-me em adquirir todos os uniformes exigidos para a frequência do(a) aluno(a) nesta Unidade Escolar, atendendo ao prazo estabelecido pela Direção Geral;
5. Autorizo as saídas pedagógicas e de representação do(a) aluno(a) sempre que forem necessárias, sob a vigilância e acompanhamento de prepostos da Escola;
6. Torno-me ciente que:
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6.1 - O processo de alocação em turmas antes ou durante o ano letivo é de competência desta Escola, o(a) aluno(a) poderá ser transferido de uma turma (sala) para outra conforme ajustes necessários, em atendimento às necessidades pedagógicas e disciplinares;
6.2 - A AVALIAÇÃO DE APRENDIZAGEM será a mesma aplicada nesta Rede Municipal;
7. Torno-me ciente que:
7.1 Neste ato de conheço e concordo com o fato de o aluno desta escola estar sujeito ao que prescreve o regimento disciplinar e principalmente estou ciente da existência do “comitê disciplinar”, a que pode ser submetido todo(a) aluno(a) que se encontrar com nota de comportamento inferior a 2,0 (dois) pontos (grau de comportamento incompatível) ou que tenha cometido anotação disciplinar de natureza eliminatória nestes dois casos, o aluno poderá ser rematriculado em outra unidade escolar municipal;
7.2. O Regimento Disciplinar estabelece um escalonamento de notas e graus de comportamento estando disponível também, uma Cópia Impressa na sala da Diretoria desta Escola para consulta.
7.3. É obrigatória a presença dos pais e (ou) responsáveis na Escola, a fim de realizarem o “contraditório e a ampla defesa” do discente, sempre que o mesmo receber comunicações e/ou aplicação das anotações disciplinares, bem como no momento de assinatura do procedimento apuratório de possíveis infrações. Nesses dois casos, somente será permitida a entrada do aluno acompanhado pelo seus pais e (ou) responsáveis;
7.4. Tenho direito de ingressar com Reconsideração de Ato (revisão aplicação das anotações disciplinares), junto ao Diretor Disciplinar, sempre que considerar que alguma sanção imposta ao discente for considerada ilegal, injusta, etc;
7.5. Para facilitar a comunicação com a Escola, disponibilizo e-mail e número de WhatsApp, os quais já seguem neste espaço e serão mantidos atualizados e acessíveis:
e-mail1:	e-mail2:		 celular/whatsApp:		.
8. A Matrícula do Aluno(a) do(a) qual sou responsável será contraindicada nos seguintes casos:
8.1 – O(A) aluno(a) ter ingressado no comportamento incompatível, ter sido submetido ao Comitê Disciplinar e considerado contraindicado a permanecer nesta Escola, e/ou ter cometido falta eliminatória;
8.2 – Tenho ciência que, em caso de não aceitação aos termos aqui estabelecidos, tenho o direito de solicitar à Direção da Escola, o remanejamento do meu (minha) filho(a) ou dependente legal,
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para outro Estabelecimento de Ensino da Rede Pública Municipal, sem a ocorrência de prejuízo pedagógico.
“Declaro estar ciente que o(a) aluno(a) do(a) qual sou responsável está sob a regência do Regimento Interno Disciplinar da Escola Municipal Centro Educacional Cruzalmense no Município Cruz das Almas – BA, estando de acordo com a sua aplicação durante todo o período em que o(a) aluno(a) pertencer à esta Escola, tendo recebido cópia do presente termo.”
OBS: O referido Termo de Compromisso não prejudica as demais Normas contidas no Regimento Interno da Escola.

Cruz das Almas-BA, 	de 	de 20    .




ASSINATURA DO RESPONSÁVEL	FUNCIONÁRIO DA ESCOLA
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